
RESOLUÇÃO DE DIRETORIA

Processo Nº: 48610.004351/2016

Reunião de 
Diretoria Nº:

848

Data: 15/06/2016

RD: 461/2016

Assunto:
Convalidação da queima extraordinária de gás natural realizada em agosto de 2013 
nos Campos de Rio Urucu, Leste do Urucu e Sudoeste Urucu (Bacia do Solimões)

Resolução: 
A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, 
com base na Proposta de Ação nº 433, de 09 de maio de 2016, resolve:

I) convalidar a queima extraordinária de 3.838,59 Mm³ de gás natural realizada no 
mês de agosto de 2013 no campo de Leste Urucu;

II) convalidar a queima extraordinária de 4.290,89 Mm³ de gás natural realizada no 
mês de agosto de 2013 no campo de Rio Urucu; e

III) convalidar a queima extraordinária de 18,88 Mm³ de gás natural realizada no 
mês de agosto de 2013 no campo de Sudoeste Urucu.
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